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Ernesto Max Tonela
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NA SESSÃO PLENÁRIA DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA SOBRE PERGUNTAS AO GOVERNO




Maputo, 10 de Maio de 2023

Senhora Presidente da Assembleia da República, Excelência;
Senhor Primeiro Ministro da República de Moçambique, Excelência;
Senhores Deputados da Assembleia da República, Excelências;
Senhores Membros do Governo, Excelências;
Prezados Convidados;
Minhas Senhoras, Meus Senhores.

1. É com elevada honra que me dirijo a esta magna casa e através de vós ao povo moçambicano saudando em primeiro lugar a Vossa Excelência Senhora Presidente da Assembleia da República e a todos os ilustres Deputados presentes.

2. A sessão de Perguntas ao Governo é um momento ímpar para esclarecer as questões em torno das medidas de política que estamos a executar visando o desenvolvimento do país e a melhoria da gestão de finanças públicas em particular.



3. Para esta sessão cabe-me responder as questões relativas a auditória das contas do Banco Central; sobre a Dívida Pública; reembolso do IVA e custos de água, energia e transportes públicos.

4. Sobre as Auditoria as conta do BM, devo referir que o nosso Banco Central é uma instituição robusta, que tem a competência de supervisionar as instituições financeiras obedecendo o plasmado na Lei Orgânica e nas demais legislação em vigor no pais.

5. O cumprimento desta função requer uma postura rigorosa com vista a assegurar a estabilidade do sistema financeiro nacional e a proteção das poupanças dos cidadãos junto das instituições financeiras que operam em Moçambique.

6. Esta missão pretende ainda proteger em última instância os rendimentos da população depositados nestas instituições, bem como tornar o nosso sistema financeiro mais transparente e alinhado com as boas praticas internacionais.

7. Historicamente, o Banco de Moçambique tem sido objecto de qualificação das suas contas.

8.  Desde o exercício de 2008, tornou-se obrigatório em Moçambique a adopção efectiva das Normas Internacionais de Relato Financeiro para todas as empresas.

9. Constata-se porem que as Normas Internacionais de Relato Financeiro foram desenvolvidas essencialmente com o propósito de responder às necessidades dos investidores, isto é, com enfase nos aspectos do desempenho financeiro, o que não é o caso do banco central, que não tem como propósito principal o lucro, mas sim o de prover à sociedade a estabilidade de preços e do sistema financeiro nacional, entre outros.

10. No caso do Banco de Moçambique, o quadro normativo que orienta a produção e divulgação das suas Demonstrações Financeiras, assenta na combinação da aplicação da Lei Organica (Lei nº1/92, de 03 de Janeiro), com adopção parcial das Normas Internacionais de Relato Financeiro.

11. As normas que são compatíveis e consistentes com a Lei Orgânica são integramente cumpridas.

12. Uma vez que o quadro conceptual para a produção e divulgação das Demonstrações Financeiras no geral, não permite aplicação parcial das Normas Internacionais de Relato Financeiro, como tem sido feito pelo Banco de Moçambique, tal resulta, nas qualificações que os auditores externos têm vindo a emitir nos seus pareceres as contas,  não colocam em causa a solidez e a credibilidade do nosso regulador do sistema bancário. 

13. Portanto, as qualificações imitadas pelos auditores em nada tem haver com qualquer fraqueza no controlo ou com o papel do Banco Central como regulador do sistema financeiro nacional.


Senhores Deputados da Assembleia da República, Excelências;

14. Sobre a Dívida Pública como é do conhecimento dos Senhores Deputados, os Orçamentos do Estado tem sido historicamente deficitários, e assim tem sido aprovados por esta magna casa.

15. Socorremo-nos, tal como é prática da gestão das finanças públicas, ao recurso ao crédito interno e externo, para além de outros recursos mobilizados a título de empréstimos não reembolsáveis para promover programas de desenvolvimento sócio económico do pais.

16. A nível interno o Estado faz uso da emissão de Obrigações de Tesouro no mercado bolsista, que são instrumentos de longo prazo e da emissão de Bilhetes de Tesouro para suprir necessidades de financiamento de curto prazo.

17. A nível externo celebramos acordos de financiamento com instituições financeiras multilaterais, mas também com outras a nível bilateral.

18. Temos uma estratégia de gestão da dívida pública, instrumento que fixa os parâmetros de endividamento, que assegura as necessidades de endividamento público sejam feitas com o mínimo custo e a um nível prudencialmente razoável de riscos, salvaguardando desta forma que a prossecução das aspirações nacionais de desenvolvimento sejam consistentes com a manutenção da estabilidade fiscal e macroeconómica a longo prazo.   

19. O saldo corrente da dívida pública e da ordem de 14.4 mil milhões de dólares americanos, sendo 30% associado a dívida interna contratada em Moçambique e 70% divida externa. 

20. Os Orçamentos Anuais do Estado contemplam recursos para fazer face aos obrigações de juros e reembolsos e para este ano o Estado vai pagar 1.571 milhões de USD e esta é uma prioridade que o Governo vai cumprir.  

Relativamente ao reembolso do IVA:

21. A lei que aprova o Plano Económico e Social e Orçamento do Estado prevê um mecanismo de reembolso do IVA que estabelece uma percentagem do arrecadado, 16% seja dedicado ao reembolso para empresas credoras e o exercício de reembolso corrente ocorre todos os meses.

22. Há desafios com o acumulado, o Governo tem estado a trabalhar na revisão do quadro regulatório para melhorar o mecanismo de reembolso. 

23. Nos últimos anos foram tramitados 10,528 processos correspondentes a 164,8 mil milhões de MT dos quais 8,120 processos foram efectivamente pagos, correspondente a 96,9 mil milhões de MT (cerca de 60%).

24. Nestes termos permanece uma dívida potencial de 39 mil milhões de MT, cerca de 40% devido a Pequenas e Medias Empresas.

25. Há um trabalho de base em analise para resolver a questão dos acumulados que para pela titularização dos valores do IVA.

26. No quadro da Revisão do Código IVA aprovado por esta magna casa em Dezembro do ano passado introduzimos uma nova norma que que delimita o período de 12 meses para o pedido de reembolso o que vai permitir que o governo tenha melhores condições de programar os pagamentos dos reembolsos do IVA.  

27. Portanto, as regras estipulados no novo Código do IVA vão permiter que o Estado melhor se organize, em termos financeiros, para fazer face aos compromissos com o reembolso sem desequilibrar a despesa orçamental aprovada para cada ano fiscal.

28. Sobre a custos da Energia / Água / Transportes Públicos, devo referir que:

29. Os preços de energia eléctrica não são ajustados há mais de quatros nos, deste Fevereiro de 2019.

30. Relativamente a água, a luz do Decreto 41/2021 que prevê o ajustamento das tarifas médias de referência, os preços do fornecimento foram ajustadas em Dezembro de 2022 para assegurar a recuperação do impacto da variação dos custos de operação e gestão dos sistemas. 

31. O ajustamento visou também, a cobertura integral dos custos de operação e manutenção para garantir a sustentabilidade dos sistemas, com destaque para os sistemas recentemente construídos ou reabilitados.

32. O ajustamento visou ainda assegurar que os sistemas de abastecimento de água tenham recursos para aumentar a cobertura para que mais moçambicanos tenham acesso à água potável.

33. Neste ajustamento a protecção da população de baixa renda, foi assegurada através da manutenção da tarifa do primeiro escalão da doméstica.

34. O governo assegurou subsídios ao transporte público em 2022 e tendo em conta a conjuntura internacional, estabeleceu um mecanismo melhor estruturado para proteger aos utilizadores do transporte público em face de novos ajustamento dos preços dos combustíveis.   

35. Senhores Deputados, Excelências, espero ter respondido as questões colocadas pelo que agradeço a atenção dispensada.
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